
REQUERIMENTO Nº               DE 2017 
(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 

 
  

Requer inclusão na Ordem do Dia do 

Projeto de Decreto Legislativo n.º 383 

de 2016, que Susta a Resolução nº 1, 

de 9 de maio de 2016, do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, publicada no Diário 

Oficial da União de 10 de maio de 

2016, que aprova os requisitos 

fitossanitários para importação de 

grãos (Categoria 3, Classe 9) de café 

(Coffea Arábica L.), produzidos no 

Peru.  

  

Senhor Presidente: 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, 

inciso XIV do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na 

Ordem do Dia do Projeto de Decreto Legislativo n.º 383 de 2016, que Susta a 

Resolução nº 1, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, publicada no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2016, 

que aprova os requisitos fitossanitários para importação de grãos (Categoria 3, 

Classe 9) de café (Coffea Arábica L.), produzidos no Peru, de minha autoria.  

 

 

Sala das Sessões, em         de                       de 2017. 

 

 

Deputado Evair Vieira de Melo 

(PV-ES) 


